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Estadf) QO Rio de Janeiro
P&EFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA IGlJAÇU

GABINETE DO PREFEIT0
LEI N9 1.420
07 DE ABRIL DE 1988

"Dá nova redação ao art. 2'1',Ga:
Lei ri'? 1.344/87" o

A CÂMARA MUNICIFAL lJ!a.

NOVA IGUAÇU, por seus represen'
tantes legais, Decreta e eu SandclJ'lo
a seguinte Lei:

Art. 1~ - O art. 2<;>,da Le·i ~~

1.344, de 11 de dezembro d~ 19S7,
passa a ter a seguinte I'edação:

"Art. 2° - O reajuste, trimes
tral, dO' valor (la Unidade Fiscal· de
Nova Iguaçu - UFINIG, a que se
refere o artigo precedente, corres
ponderá a 40% (quarenta por ceR-tô)
do resultado da média aritmética d.a

soma elas OTNs por três meseSém
teriore~, após a exclu~ão do l'l'1ês

imediatamente anterior" o
Aloto 29 - Esta Lei enhaloã em

vigor na data de sua publicaçãa,
com efeitos previstos no art o 4°.

Art o 39 - Revogam-se as disPQ;

siÇ9~S em contrário.
Frefdtma Municipal de No-va Ig·lII~ç.•,
!J7 d~ abril de Utss.
PAULO ANTôNIO LEONE NETO
Prefeito
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